
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5 - 516/2020

Ao Excelentíssimo Senhor
EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 13 de agosto de 2020

Em atenção à INDICAÇÃO N® 1.297/2020, de autoria da vereadora
TATIANA TOSCHI MENDES, segue anexa cópia da Ficha de Procedimentos da
Vigilância Sanitária, encaminhada pela Secretaria de Saúde Pública (Sesap) à Divisão
Legislativa deste Gabinete, com os devidos esclarecimentos.
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SOLICITAÇÃO DE OUTRO ÓRGÃO 22/07/2020 22/07/2020
Origem do Procedimento __ ___
- Procedimento:

Inlclojpata) Fim (p8t^_

Objetivo:

inspeção sanitária para atenrifir a ftnIlrJtaçan ria InHírg^n ^^"^01907
Finalidade: _

SEGURANÇA DO PACÍENTÉ'
C0VID.19

- Ação Compartilhada: _

- Pessoas contactedas;

. Enfermeira Regiane RossI Vendramini - Coren.141087.
: - Relato da situação:

Em diligência ao locai, foi verificado que no corredor em questão, possui janelas por toda a extensão (ventilação artificiai)
e ventilação mecânica (ventiladores e ar condicionado). Não foi constatado no momento da inspeção, presença de
aglomeração de pessoas no corredor, tão pouco nas longarinas. A enfermeira relatou ainda, que neste corredor, é para o
atendimento da rotina do PS, não se tratando de pacientes com a queixa de Covid-19. Foi orientado para que haja
espaçamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e nas longarinas.

- Co_nslder^es finais: ~
No momento da inspeção foi verificado que a denúncia não procede.

- Providências:

Conclusão

Baixo
Risco Pra2» de Adequação



Credencial

CRISTIANE NAOKOTAKAMINE

No âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - Sevisa, que abrange o território do Estado de São Paulo, os
inspetores assumem Inteira responsabilidade de que esta inspeção foi conduzida e pautada pelos padrões da ética e
declaram aue não houve conflito de interesse.


